
Pedido n. 1.011.481, de 03/02/2026, emitido em 13/02/2026 às 12:26:53 Página 1 de 3

 
Certificado digitalmente por RHAISSE RAIKE ROSA (035.160.141-48)

 Selo digital

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/B

A
37

J-
Y

G
U

7G
-K

JK
E

B
-W

F
JZ

D

Valide aqui

este documento



Pedido n. 1.011.481, de 03/02/2026, emitido em 13/02/2026 às 12:26:53 Página 2 de 3

 
Certificado digitalmente por RHAISSE RAIKE ROSA (035.160.141-48)

 Selo digital

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/B

A
37

J-
Y

G
U

7G
-K

JK
E

B
-W

F
JZ

D

Valide aqui

este documento



Pedido n. 1.011.481, de 03/02/2026, emitido em 13/02/2026 às 12:26:53 Página 3 de 3

 
Certificado digitalmente por RHAISSE RAIKE ROSA (035.160.141-48)

 Selo digital

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

CERTIFICA que, a presente é reprodução autêntica da
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que foi extraída por meio reprográfico. Certidão
emitida nos termos do art. 19, § 1°, da Lei n. 6.015
/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de
Goiás.
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existe o seguinte protocolo em andamento: 1.011.481
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1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação,
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estabelece o art. 1°, IV, b, do Decreto n. 93.240/1986, que
regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição
necessária para os atos de registro de imóveis a demonstração ou
declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento
integral dos Fundos Institucionais de que trata o art. 15, § 1º, da
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